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DECRETO N.' 1M& ÍDE » DE DEZEMBRO DE W75 

Apruva o arçztntnU) do Hospital dtts OLnlcas ria J^nüdade de Medicina )da Universidade 
de Sio Paalo, par» a exercício de 1976 

PAULO EGYDIO MABTIKB, GOVEENADOH. DO ESTADO DE S A o PAULO, usaiido de suas atribuições isgais, 

Decreta: 
Artigo l.» —• De conformiiia.Se com o disposto no artigo 101 da Lei Federal n.° «.320, de 11 de março de 1S64, « com o artigo B.® da Lei ti " 665, de 12 de desaaibí» 

de 1915, licat» aprovadas a Receita e a Despesa do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de S&o Paulo, rio valor de Cr$ 600 677 105 a» (selseentos 
milhões, seiscentos e setenta e sete mil. cento e cinco cruzeiros), respectivamente. 

Artigo — A Receita e a Despesa, tis que trata o artigo anterior, obedecerão a discriminação constante dds Tabelas Explicativas anexa» a este decreto, as quais vSo 
subscritos pelo S'Mpenn<enú?nte tio Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade dt SSo Paulo. 

Artigo 3.» — Este decreto entrará em vigor a partir de 1.» de janeiro de 3978. 

Pá l ido dos Bandeirantes, 23 de dezejnbro de JS7Ü. 

PAD1X3 EGYDIO MARTINS 
Jíeíjon Gomei Teixeira, Secretário tía Fnzínás 
Jorge WlUneü», Secretário de Economia e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 23 de tfezerabro de 2S75. 

Mar!» Angélica Ctalfex&l, Diretora da Divisão de Atos do Governador 

í iESuMO S ERA í, DO ORÇAMENTO PROGRAMA 

•ÓRGÃO: 07 . 55 - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACÊíLSAOE DE HHDICINA DA Í)SÍ> 

CAífPO SE ATtMÇÃO 
O Hospital das Clínicas <la Faculdade de Medicina da Universidade de são Paulo 

c um órgão científico, culturais sanitário, que contribui de maneira marcante para a pro^o 
cão do bem comuta, Tem como finalidade; 

* 

a) prestar assistência m£dieo-hospitalar; 
L>) servir de campo para ensine a pesquisas científicas aos estudantes de Nedí_ 

cina, mêdipos e enfermeiros! 
c) contribuir para a educação aani.tíria do povo . 
Dentro deste largo campo de attiação, fixou sua política aasisteneial no aten 

dimento de pacientes sen qualquer proteção sectiri tár ia, e sua política educacional, dando-
preferencia a Faculdade de Medicina e ã Escola de Enfermagem <ie São Paulo, ainbas da Uni -
versidade de São Paulo. Possuidor de una notável organização sdmi íiistrativs, de excelentes 
recursos materiais e de uma equipe aprimorada de cientistas, a autarquia e alvo de atração 
£ n ternsciosa 1 relativafflente a pacientes, profissionais 6 a e s tud an te s . C em enfermaria pa 
,ra tratanerito de doenças transmissíveis e ambulatório para edueaçao sanitária e vacinação. 
Atua também junto às Secretarias da Saúde e daPromoção Social sempre que solicitado. 

LEGISLAÇÃO 

Decreto-lei n9 13.192, de 19.01.1943; 
Decreto-lei n? 14.256, de 26.10,1944; 
Decreto -T,ei n9 14.456, de 11.01.1945; 
Lei 5. 392 , de 26.06.1959; 
Decreto n? 42. 807, dis 24,1Z. 1-3 6 3 ; 
Secreto nP 47.304, àe 05.12.1966; 
Decreto-Lei n9 2, de 24.02.1969; 
Deere co-Lei n9 18, de 26,03.1969; 
Decreto-Lei n9 77, de 27.05,1069; 
Decreto-Lei n<? 180, de 31.12.1969, 

RESUMO E JUSTIFICATIVA DA ESTRUTURA VUSClONAL-PROGRAMÁTICA 

0 Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de SÍo Paulo 
desenvolverá, no exercício de 1976 , o programa SAÚDE. 


